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INTRODUÇÃO
A violência pode ser compreendida como um fenômeno complexo1, so-
cial, histórico e culturalmente construído que interfere na fruição dos 
direitos fundamentais à vida, à saúde, à liberdade, à dignidade humana  
e ao respeito mútuo. O tema da violência, como pontua Adorno (2002), por 
“suas conexões com direitos, justiça, cidadania, estado de direito, direitos 
humanos, coloca em evidência os rumos da democracia brasileira, sua 
institucionalização e consolidação, seu futuro e seus desafios”. (Adorno, 
2002, p. 269).

Nesse contexto, o presente estudo focaliza uma forma específica de vio-
lência, cuja motivação baseia-se em relações de gênero e cujas vítimas 
são as mulheres,2 em ambiência doméstica e familiar. Trata-se de uma 
violência que se constitui como “fenômeno social persistente, multifor-
me e articulado por facetas psicológica, moral e física”3, que não obedece 
a fronteiras no tempo e no espaço (Bandeira, 2014, p. 460), e que resulta 
de um constructo histórico, vinculado a relações dinâmicas, que com-
preendem as dimensões de gênero, raça/etnia, classe, origem, geração 
e deficiência, impregnadas na sociedade.

O tema adquire relevância a partir da constatação de que vivenciar a vio-
lência no espaço das relações domésticas e familiares dessensibiliza os 
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atores nela inseridos e naturaliza a própria violência, que passa a ser (re)
produzida em outros espaços de convivência, numa dinâmica que impreg-
na toda a teia social, com tendência a sempre se agravar.

A violência de gênero contra a mulher que ocorre na ambiência domés-
tica e familiar ingressa no ordenamento jurídico brasileiro em 2006 com  
a sanção da Lei n. 11.340/20064. Referida norma é conhecida como Lei 
Maria da Penha porque decorre da emblemática responsabilização do Brasil 
pela “violação dos direitos às garantias judiciais e à proteção judicial” pela 
“dilação injustificada e tramitação negligente deste caso de violência 
doméstica”, no caso 12.051, pela Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos (CIDH) da Organização dos Estados Americanos (OEA), em 4 de 
abril de 2001, conforme Relatório 54 de 2001 (CIDH — OEA, 2001). É consi-
derada pelas Nações Unidas (Nações Unidas, 2011) uma das melhores leis 
do mundo, por sua abordagem no combate à violência doméstica. 

A Lei n. 11.340/2006 nasceu do protagonismo de organizações feministas, 
especializadas no enfrentamento da violência contra as mulheres, que 
se articularam em forma de consórcio e elaboraram um projeto que foi 
entregue primeiro ao Poder Executivo e depois submetido ao processo 
Legislativo. Visando ao enfrentamento da violência baseada no gênero 
(Pasinato, 2015, p. 408), a aprovação da lei se deu na esteira das estra-
tégias adotadas pelos “movimentos de mulheres em vários países para 
criar garantias formais de acesso à justiça e a direitos para mulheres em 
situação de violência” 

A Lei n. 11.340/2006 introduziu mudanças significativas nas ações, polí-
ticas e serviços públicos de atendimento das mulheres, em consonância 
com a Recomendação Geral n. 33, do Comitê CEDAW/ONU, sobre o acesso 
das mulheres à justiça. Todavia, uma parte considerável da referida Lei não 
foi adequadamente assimilada pelo poder público, de forma que não foi 
implementada integral e satisfatoriamente. As justificativas para a não 
implementação são variadas e, de forma geral, remetem à ausência de 
recursos financeiros. 

Saindo do “lugar comum”, pretende-se, nas limitações deste artigo, reali-
zar uma breve reflexão sobre o artigo 14 da referida Lei, que prevê a possi-
bilidade de criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher, com competência cível e criminal, “para o processo, o julgamento 
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e a execução das causas decorrentes da prática de violência doméstica  
e familiar contra a mulher”. À luz da perspectiva do direito à justiça, o pre-
sente artigo foca na cumulação da competência cível e criminal, tam-
bém chamada competência híbrida, atribuída a determinados órgãos da 
Justiça Ordinária para processar e julgar a integralidade dos conflitos 
decorrentes de situações de violência doméstica e familiar. Busca-se, 
dessa forma, demonstrar que as relações assimétricas de poder, caracte-
rizadas pela dominação e violência, podem ser agravadas por “fatores de 
intersecção que afetam algumas mulheres em graus ou modos diferentes 
daqueles que afetam os homens e outras mulheres”, que incluem etnia/
raça, condição de indígena ou minoria, cor, situação socioeconômica, 
língua, religião ou crença, opinião política, origem nacional, estado civil, 
idade, localização urbana/rural, estado de saúde, deficiência, titularidade 
da propriedade e identidade como mulher lésbica, bissexual ou transgê-
nero ou pessoa intersexual, dentre outros, como destaca Recomendação 
Geral n. 33, do Comitê CEDAW/ONU (ONU. CEDAW, 2015).

Os obstáculos na implementação da Lei n. 11.340/2006 pode ser um im-
portante fator a contribuir para a continuidade da violência, por não pro-
porcionar a estrutura adequada e satisfatória para a composição do lití-
gio, conforme Recomendação Geral n. 335, do Comitê CEDAW/ONU (ONU. 
CEDAW, 2015). 

Nesta reflexão, a análise recairá sobre os aspectos negligenciados da 
Lei n. 11.340/2006. O artigo baseou-se em uma investigação bibliográ-
fica ampla sobre violência de gênero e acesso à Justiça e em uma pes-
quisa jurisprudencial6 na base de dados do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e dos Tribunais Estaduais,  
a partir dos dados fornecidos pelo Portal de Monitoramento da Política 
de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres7. Buscou-se identificar 
resoluções e procedimentos adotados pelos órgãos da Justiça a fim de 
evidenciar como os tribunais, sob a batuta do Superior Tribunal de Justiça, 
têm implementado o art. 14 da Lei Maria da Penha. Procura-se observar 
em particular a compreensão dos magistrados a respeito da competência 
híbrida prevista pela lei.

Isto se faz fundamental para assegurar que as mulheres agredidas te-
nham garantido o acesso à justiça, já que a “existência de mecanismos 
e estratégias para tornar o acesso à justiça formal em acesso real, com 
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sua efetividade por meio da organização, administração e distribuição da 
justiça” (Pasinato, 2015, p. 412) são essenciais para garantia dos direitos. 

O presente artigo está dividido em três momentos. No primeiro, analisa-
-se a previsão legal (art.14 da Lei) e a justificativa para a opção legal pela 
competência híbrida. No segundo examinam-se as divergências a respeito 
da aplicação da Lei n. 11.340/2006. Por fim exploram-se alguns aspectos 
do direito de acesso à Justiça com base na doutrina de Mauro Cappelletti 
e Bryant Garth e na Recomendação Geral n. 33, CEDAW/ONU. Conclui-se 
apontando para a necessidade de aprimoramento da capacidade de res-
posta e remoção das barreiras ao acesso à Justiça pelas mulheres em 
situação de violência.

A COMPETÊNCIA HÍBRIDA DOS JUIZADOS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
A Lei n. 11.340/2006, elaborada na perspectiva da teoria feminista do Di-
reito8, ingressa no mundo fático e jurídico provocando “deslocamentos 
discursivos”, com ênfase na prevenção da violência, na assistência e na 
promoção dos direitos das mulheres, rompendo com o paradigma repres-
sivo-punitivo vigente. Produz-se um processo de ajustamento (Kuhn, 1989) 
na ordem de gênero do Direito, especialmente do direito penal, de modo 
que a norma cumpre sua função primeira de sensibilizar sobre a “impor-
tância do respeito à mulher e aos direitos reconhecidos na Convenção 
Interamericana para Prevenir, Sancionar e Erradicar a Violência contra  
a Mulher (Convenção de Belém do Pará), bem como a gestão dos conflitos 
intrafamiliares” (CIDH — OEA, 2001. Tradução nossa). 

O objetivo da Lei n. 11.340/2006, expresso no artigo 1º do Título das Dis-
posições Preliminares, consiste em “criar mecanismos para coibir a vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher” e dispor sobre a “criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e sobre as 
medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência”. 
Não se trata, portanto, de uma lei de natureza penal, restrita somente ao 
atendimento das situações de violência no âmbito do Sistema de Justiça. 
Ao contrário, ela incide em questões consideradas extrapenais, como  
a separação judicial, guarda dos filhos, alimentos entre outros, bem como 
em problemas relativos à política criminal, estabelecida no artigo 8º, com 
a função de prevenção geral, promoção e assistência. 
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A lei estabeleceu a competência híbrida (civil e criminal) justamente para 
evitar que as mulheres tenham que percorrer duas instâncias judiciais 
diferentes: de um lado, uma trajetória no âmbito criminal (a partir do re-
gistro da ocorrência na Delegacia de Polícia e, depois, a processualiza-
ção nas Varas Criminais) e, por outro lado, outra trajetória no âmbito civil 
(processos nas Varas de Família). A competência híbrida baseia-se no 
argumento de que obrigar as mulheres a percorrer dois distintos caminhos 
para chegar à justiça não faria sentido, uma vez que a ordem do problema 
é a mesma: a violência doméstica e familiar (Campos & Carvalho, 2011).

Ancorada na Convenção de Belém do Pará, a Lei n. 11.340/2006 estabelece 
as formas de violência no artigo 7ª (física, psicológica, sexual, patrimonial 
e moral), mas delimita sua abrangência à esfera doméstica, familiar e às 
relações de afeto, independentemente de orientação sexual. A lei utiliza 
os conceitos da Convenção de Belém do Pará, que tem em vista os

espaços familiares, onde as relações interpessoais 
entre os sujeitos foram historicamente interpretadas 
como restritas e privadas, a complacência e a impuni-
dade para com a violência praticada nesse âmbito en-
contraram sua legitimação social. Criou-se um senso 
comum apoiado na idéia de que o espaço doméstico é 
‘sagrado’, acreditando-se que aquilo que ocorre entre 
familiares não ameaça a ordem social, ou que a forma 
como aqueles sujeitos se relacionam é natural, ope-
rando-se com a ficção de que a liberdade é vivida na 
esfera pública e a privação na esfera privada. (Simioni 
& Cruz, 2011, p. 187).

Ao criar um “estatuto jurídico autônomo, com fundamento legal nos direi-
tos humanos” e prever “regras próprias de interpretação, aplicação e de 
execução”, a Lei n. 11.340/2006 estabeleceu “mecanismos específicos  
e apropriados de proteção e assistência” e uma “jurisdição especial 
para o tratamento das situações de violência” (Campos, 2011, p. 177), com  
o objetivo de alcançar a utopia da solução integral dos conflitos. A Lei  
n. 11.340/2006 estabelece “medidas de assistência e de proteção aos di-
reitos das mulheres, de responsabilização do agressor e de prevenção  
e erradicação da violência” e consagra uma concepção mais abrangente 
de segurança, na esteira da posição das Nações Unidas e de organismos 
e instituições de direitos humanos, para abarcar o conceito de seguran-
ça humana. Como explica Barsted (2011), a “violência é uma questão de 
segurança muito diferente para mulheres e homens”. Para as “mulheres 
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significa o reconhecimento e o respeito de seus direitos civis, sociais, 
culturais e econômicos”, voltada para a “redução das diferentes formas 
de vulnerabilidade social”. (Barsted, 2011, p. 17).

A Lei n. 11.340/2006 significa um avanço na configuração de novos pro-
cedimentos democráticos de acesso à Justiça. Ela prevê um conjunto de 
medidas, ações e políticas voltadas ao efetivo enfrentamento da violência, 
tendo como estratégia a prevenção ampla, multisetorial, e “na perspectiva 
da integralidade, multidisciplinaridade, complexidade e especificidade” 
(Pandjarjian, 2008, p. s/p). Rompe, assim, com a “concepção tradicional da 
repressão e do controle de crimes ou atos de violência” e o faz justamente 
porque o sistema penal não apenas nunca se importou com a “proteção dos 
direitos das mulheres, como intensificou a violência exercida contra as 
mulheres e legitimou exclusões e marginalizações”. (Barwinski, 2019, p. 48) 

A criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mu-
lher é uma das mais significativas inovações 9 introduzidas pela Lei  
n. 11.340/2006, tendo em vista a necessidade de uma estrutura espe-
cializada e diferenciada dos demais órgãos do Poder Judiciário. Assim,  
a competência dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra  
a Mulher é estabelecida no artigo 14, que dispõe:

Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher, órgãos da Justiça Ordinária com competên-
cia cível e criminal, poderão ser criados pela União, no 
Distrito Federal e nos Territórios, e pelos estados, para 
o processo, o julgamento e a execução das causas de-
correntes da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher (Lei n. 11.340, 2006).

A previsão da competência cível e criminal dos Juizados de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher é reiterada nas disposições transitórias 
da Lei:

Art. 33. Enquanto não estruturados os Juizados de Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Mulher, as varas 
criminais acumularão as competências cível e cri-
minal para conhecer e julgar as causas decorrentes 
da prática de violência doméstica e familiar contra  
a mulher, observadas as previsões do Título IV desta 
Lei, subsidiada pela legislação processual pertinente 
(Lei n. 11.340/2006).
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A atribuição de competência híbrida aos Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher e às varas criminais decorre da característica 
dos conflitos de aplicação da Lei n.º 11.340/2006, que frequentemente de-
mandam a intervenção do Poder Judiciário na esfera cível/família, visan-
do à dissolução do vínculo conjugal/afetivo, partilha de bens, alimentos, 
guarda e convivência. Um órgão especializado, com estrutura adequada 
para processar e julgar todas as demandas envolvendo situações de vio-
lência doméstica e familiar, beneficiaria as partes e proporcionaria maior 
celeridade e efetividade processual. 

Como a sanção de uma lei, por si só, não transforma as práticas sociais e os 
significados culturais, especialmente a cultura jurídica, a Lei n. 11.340/2006 
continua sendo interpretada como se violências correspondessem a cri-
mes e como se todos os conflitos, atinentes ao âmbito de sua aplicação, 
demandassem apenas uma solução na esfera penal.

Concebida como avanço, a competência híbrida recebeu severa oposição 
no âmbito da organização judiciária dos estados e por parte da própria 
doutrina, como mostra o item a seguir. 

A DISSONÂNCIA NA ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
A negativa de conferir competência híbrida aos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher pressupõe limitações em relação 
à competência dos órgãos jurisdicionais em razão da matéria10. Porém, 
este é um paradigma que desconsidera as especificidades da violência 
doméstica e familiar, como um fenômeno complexo, múltiplo, relacional. 
Tal paradigma parte de uma perspectiva equivocada a respeito da Lei  
n. 11.340/2006, como se ela tivesse apenas o escopo de reprimir e punir 
o agressor na esfera criminal.

Seguindo essa compreensão limitada, os tribunais estaduais, a quem 
compete a organização judiciária, seguem compartimentando a solução 
dos conflitos decorrentes da violência doméstica e familiar, mantendo 
inalterada a competência das varas de família e atribuindo aos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar exclusivamente a competência para 
aplicar as medidas protetivas de urgência e para processar e julgar crimes 
de aplicação da referida Lei. 
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Eis a divergência:

Se toda a solução do problema for possível num único 
órgão jurisdicional, por que não fazê-lo e desmem-
brar a atuação jurisdicional? Os problemas familiares 
e afetivos residem, sempre, num mesmo móvel, que é 
o próprio relacionamento entre as pessoas. A melhor 
solução é aquela que aponta para um tratamento único 
de tais desajustes, num mesmo juízo, com a mesma 
equipe técnica. (Mello, 2009, pp. 65-66).

Em 2007, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) recomendou a “criação 
e estruturação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra  
a Mulher, nas capitais e no interior, com a implementação de equipes mul-
tidisciplinares (art. 14 da Lei n. 11.340, de 09.08.2006) (CNJ, 2007).

Por sua vez, o Fórum Nacional de Juízes de Violência Doméstica (FONAVID)11 
enfrentou a questão da competência híbrida pela primeira vez no seu  
I Encontro, em novembro/2009, adotando o Enunciado nº 312, que, em 
2016, recebeu nova redação: 

ENUNCIADO 3 — A competência cível dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher é res-
trita às medidas protetivas de urgência previstas na 
Lei Maria da Penha, devendo as ações cíveis e as de 
Direito de Família ser processadas e julgadas pelas 
varas cíveis e de família, respectivamente (nova reda-
ção aprovada no VIII FONAVID-BH) (CNJ, 2018, p. 80).

Em 2012, o Tribunal de Justiça da Bahia aprovou a Resolução nº 47, fixando 
a competência da Vara de Violência Doméstica apenas para “o processo e 
a execução de Medidas Protetivas de Urgência, definidas nos arts. 22 a 24 
da Lei Federal n° 11.340/06”. Resolveu ainda que “as ações judiciais cíveis 
e de família, fundadas em violência doméstica e familiar contra a Mulher, 
tramitam na Justiça Comum” (artigo 3º §3º, Resolução nº 47) (TJ/BA, 2012).

O Observe (Observatório da Lei Maria da Penha), em pesquisa realizada em 
201013, constatou “o acúmulo de processos e a morosidade na resposta 
judicial” dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
instalados nas Capitais e no Distrito Federal, fato que gerou a “prescrição 
da capacidade punitiva pelo Estado em decorrência do excesso de pra-
zo que é consumido nas diferentes fases processuais” (OBSERVE, 2010,  
p. 85). Para além disso, a pesquisa constatou que:
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[...] em 16 Juizados, os casos estariam sendo julgados 
integralmente, ou seja, tanto os processos criminais 
quanto as ações cíveis recebem decisões no Juizado. 
O procedimento foi verificado em Cuiabá (Pasinato, 
2009) onde a juíza julgava todas as ações cíveis e cri-
minais. 

Em outros 10 Juizados, a competência híbrida é apli-
cada apenas para as ações provisórias no âmbito das 
medidas protetivas, isto é, os juízes dão deferimento 
aos pedidos como ações provisórias de alimento, por 
exemplo, contudo, estas medidas são aplicadas com 
prazo determinado enquanto a decisão definitiva de-
pende de ação movida junto à Vara de Família/Vara 
Cível. (OBSERVE, 2010, p. 88).

Belém, capital do estado do Pará, região norte do país, é bem avaliada pela 
pesquisa do Observe, onde as Varas de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher possuem competência ampla para conhecer, processar 
e julgar “todas as ocorrências de violência contra as mulheres, desde as 
contravenções penais até os homicídios e também, aquelas de natureza 
cível”, com vara exclusiva de competência de júri para “aplicação da Lei 
Maria da Penha com competência híbrida nas causas cíveis para todos os 
processos de família e criminais” (OBSERVE, 2010, p. 88-89). O Tribunal 
de Justiça do Estado do Mato Grosso é o outro exemplo de atribuição de 
competência híbrida aos Juizados de Violência Doméstica e Familiar.14

Em setembro de 2019, o CNJ e o Instituto Pesquisa Econômica Aplicada 
(IPEA) divulgaram os resultados da pesquisa “O Poder Judiciário no en-
frentamento à violência doméstica e familiar contra as mulheres”. Embora 
considerando a divergência do Fonavid, a publicação do IPEA indicou  
o descompasso dos tribunais estaduais na questão e apontou as vanta-
gens do hibridismo (CNJ e IPEA, 2019). 

Outra pesquisa, realizada a partir do Portal de Monitoramento da Política 
de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, aponta que apenas 37% 
dos casos são solucionados no país. Dentre as razões apontadas como 
causas dessa baixa porcentagem estão as dificuldades encontradas pe-
las mulheres, que “são obrigadas a buscar a Justiça várias vezes para 
ter acesso a diferentes direitos que poderiam ser concedidos de forma 
híbrida pelas varas, como medida protetiva, divórcio, pensão alimentícia, 
regularização de guardas e visitas, entre outros” (Brito, 2018, p. s/p).
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A Lei n. 11.340/2006 deve ser aplicada e interpretada a partir da normativa 
constitucional dos direitos humanos, pois orienta-se pelos dispositivos 
Constitucionais e pelas Convenções CEDAW e Convenção de Belém do 
Pará. O escopo da referida Lei, por recomendação da CIDH ao Estado 
Brasileiro no Relatório n. 54/2001 (CIDH — OEA, 2001), é a simplificação 
dos procedimentos judiciais penais para reduzir o tempo dos processos.

O Supremo Tribunal Federal (STF), na Ação Declaratória de Constitucio-
nalidade — ADC 19, julgou constitucional o artigo 33 da Lei n. 11.340/2006, 
entendendo que a previsão de competência cumulativa das ações cíveis 
e criminais não usurpa a “competência normativa dos estados quanto  
à própria organização judiciária” (STF, 2012). Entretanto, poucos recursos 
chegaram ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), o qual firmou tese con-
firmando a competência cumulativa para o julgamento e a execução das 
causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra  
a mulher, nos termos do art. 14 da Lei n. 11.340/2006.

Em recente decisão monocrática (CC 164.488-SP, p. 03/06/2019), o Mi-
nistro Ribeiro Dantas apresenta a distinção entre as duas vertentes de 
pensamento com relação à competência das varas quanto às situações 
de violência doméstica e familiar. A corrente restritiva defende que a com-
petência é restrita às medidas protetivas e à execução de seus julgados 
(arts. 22, II, IV, V; 23, III e IV; 24), pois o legislador não pretendeu superdi-
mensionar a competência das varas especializadas e haveria necessidade 
de observar as regras de organização judiciária local. A outra vertente 
abrangente15, por sua vez, reconhece a competência para todas as ações 
de natureza civil que tenham como causa impedir a prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher. Tal vertente se fundamenta nos 
melhores subsídios que seriam conferidos a magistrados para apreciar 
o conflito como um todo, com maior aptidão para debelar a violência  
e proteger as vítimas (STJ, 2016), e na ausência de especificação das ações 
e limitação legal. 

O Ministro Marco Aurélio Belizze, no Recurso Especial de número 1.496.030-
MT, reúne os argumentos sustentados por essa corrente abrangente. A Lei 
n. 11.340/2006 confere amplitude à competência das varas especializadas, 
pois tem como objetivo permitir que o julgador analise todo o contexto de 
violência, podendo “sopesar as repercussões jurídicas nas diversas ações 
civis e criminais advindas direta e indiretamente desse fato”. Facilita-se 
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“a um só tempo [...] o acesso da mulher, vítima de violência doméstica, ao 
Poder Judiciário, e confere-lhe real proteção” (STJ, 2015). Algumas con-
dições são fixadas, todavia, para não banalizar a competência das varas 
especializadas: a atualidade da situação de violência e a imprescindibili-
dade de que “a causa de pedir da correlata ação consista justamente na 
prática de violência doméstica ou familiar contra a mulher” (STJ, 2017). 

Noutro recurso versando sobre a competência híbrida e cumulativa para 
a ação de execução de alimentos, o Ministro Moura Ribeiro alerta para 
os fins da Lei n. 11.340/2006 voltados não apenas para conferir caráter 
repressivo “contra o agressor, mas também visando criar mecanismos 
céleres protetivos, preventivos e assistenciais a ela”, alertando que a ne-
gativa desse direito significa “retrocessos inaceitáveis perante Direitos 
de Terceira Geração” e pode ensejar “uma nova agressão pelo sofrimento 
imposto pela demora desnecessária geradora de imensa perplexidade” 
(STJ, 2014, p. 6).

Por fim, não foram localizados estudos capazes de dimensionar questões 
como efetividade na solução do conflito, custo e tempo do processo, re-
incidência, dentre outras questões destacadas no Relatório 54 de 2001 
(CIDH — OEA, 2001).

O DIREITO DE ACESSO À JUSTIÇA
O acesso à Justiça, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal (BRASIL, 1988), “se efetiva quando a porta de entrada permite que 
se vislumbre e se alcance a porta de saída em um período de tempo ra-
zoável” (Sadek, 2014, p. 57). 

As oportunidades de acesso são relevantes para a obtenção de resul-
tados mais justos. No entanto, vulnerabilidades sociais e econômicas, 
associadas a políticas públicas deficientes e a estruturas e instituições 
pouco eficientes, impactam no acesso à Justiça, não restrito ao direito 
das mulheres em situação de violência. Lauris aponta para um ciclo vicioso 
entre “desigualdade, exclusão, justiça e direitos”: 

A relação entre desigualdade, exclusão, justiça e di-
reitos assume os contornos de um círculo vicioso: em 
virtude dos níveis de desigualdade e dos mecanismos 
de exclusão, o acesso à justiça e aos direitos é negado; 
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sendo este negado, mantêm-se os padrões de desi-
gualdade e exclusão existentes. Consequentemente, 
o tema do acesso tem-se destacado sobretudo pela 
sua negação, isto é, pela perpetuação de processos 
de diferenciação e hierarquização social enquanto 
causas e consequências das limitações ao acesso  
à justiça e aos direitos (Lauris, 2009, p. 122).

Há, todavia, um contexto estrutural de discriminação e desigualdade que 
interfere no pleno exercício dos direitos pelas mulheres, ao qual a Lei  
n. 11.340/2006 nominou e deu visibilidade. Progressivamente passa-se 
a ter consciência de que as “desigualdades não são um dado adquirido, 
traduzem-se em injustiças” e constituem violação de direitos (Santos, 
2014, p. 9). Como lembra Pasinato (2015), “trata-se não apenas de criar 
nova seção, mas dotá-la de estrutura necessária para a competência 
“civil e criminal para o processo, o julgamento e a execução das causas 
decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher” 
(art. 14)” (Pasinato, 2015, p. 26).

Partindo da realidade das mulheres em todo o mundo, o Comitê CEDAW/
ONU recomendou aos Estados-Parte a adoção de medidas necessárias 
para superar obstáculos que são impostos por questões culturais, econô-
micas, sociais e políticas, especificamente no que diz respeito ao acesso 
à Justiça (ONU. CEDAW, 2017).

Ao emitir a Recomendação Geral n. 33, o Comitê CEDAW/ONU considera 
que o acesso à Justiça é

[...] essencial à realização de todos os direitos prote-
gidos em virtude da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres. 
É um elemento fundamental do Estado de Direito e da 
boa governança, junto com a independência, impar-
cialidade, integridade e credibilidade da judicatura,  
a luta contra a impunidade e corrupção, e a participa-
ção igualitária das mulheres no judiciário e em outros 
mecanismos de aplicação da lei. O direito de acesso  
à justiça é multidimensional. Abarca a justiciabilidade, 
disponibilidade, acessibilidade, boa qualidade, pro-
visão de remédios para as vítimas e a prestação de 
contas dos sistemas de justiça. (ONU. CEDAW, 2015, 
pp. 3-27).
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A Recomendação Geral n. 33, do Comitê CEDAW/ONU é direcionada aos 
procedimentos e à qualidade da justiça, abrangendo todos os “níveis dos 
sistemas de justiça, incluindo mecanismos especializados e quase judi-
ciais”. Elaborada a partir do exame das obrigações dos Estados partes 
para assegurar que as mulheres tenham acesso à justiça, a Recomen-
dação Geral considera alguns fatores que comprometem o acesso das 
mulheres à Justiça:

[...] a concentração de tribunais e órgãos quase judi-
ciais nas principais cidades e sua não disponibilidade 
em regiões rurais e remotas; o tempo e dinheiro ne-
cessários para acessá-los; a complexidade dos pro-
cedimentos; as barreiras físicas para as mulheres com 
deficiências; a falta de acesso à orientação jurídica de 
alta qualidade e competente em matéria de gênero, 
incluindo a assistência jurídica, bem como as deficiên-
cias na qualidade dos sistemas de justiça (por exemplo, 
decisões ou julgamentos insensíveis a gênero devido 
à falta de formação, à demora e à duração excessiva 
dos procedimentos, à corrupção, etc.) (ONU. CEDAW, 
2015, pp. 6-27).

Tais fatores se assemelham àqueles elencados por Cappelletti e Garth 
(1988) 16. Diante da inquietação sobre os sistemas jurídicos modernos tais 
autores se propõem a investigar “como, o que, a que preço e em benefício 
de quem estes sistemas de fato funcionam?” (Cappelletti & Garth, 1988, 
p. 7). Os achados dos autores sinalizavam, à época, que “os obstáculos 
criados por nossos sistemas jurídicos são mais pronunciados para as pe-
quenas causas e para os autores individuais, especialmente os pobres” 
(Cappelletti & Garth, 1988, p. 28) Transformar, portanto, esses novos direi-
tos característicos do estado de bem-estar social em vantagens concretas 
para as pessoas comuns torna-se mais difícil. Além disso, eliminar todos 
os obstáculos seria impossível, já que não raro são inter-relacionados  
ou porque podem ser prejudiciais. Cappelletti e Garth (1988) apresentam 
uma concepção mais ampla de Justiça, adaptando o processo civil às es-
pecificidades do litígio.

Cappelletti e Garth (1988) propõem “considerar a complexa estrutura exis-
tente para solução de conflitos” e a necessidade de “reforma dos procedi-
mentos judiciais em geral”, porque o sistema judiciário não pode se manter 
“afastado das reais preocupações da maioria da população”. Nisto, a Lei  
n. 11.340/2006 inova ao incorporar o “princípio da abordagem integral so-
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bre a violência baseada no gênero”, em “oferecer uma visão mais ampla da 
situação de violência”, facilitando o “acesso das mulheres a seus direitos, 
reduzindo os percursos institucionais e atuando preventivamente diante 
de possível agravamento da violência” (Pasinato, 2019, p. 194).

A oposição dos Tribunais Estaduais em conferir competência cível e cri-
minal às Varas Especializadas e aos Juizados de Violência Doméstica  
e Familiar contra a Mulher afasta o sistema de Justiça das “reais preocu-
pações da maioria da população” e não está adaptado às especificidades 
do litígio.

Não há estudos específicos sobre a efetividade e eficácia da políti-
ca judiciária no enfrentamento à violência doméstica e familiar contra  
a mulher que permitam comparar os Juizados de Violência Doméstica  
e Familiar contra a Mulher com competência híbrida ou com aqueles que 
seguem o modelo tradicional de divisão da competência cível e criminal. 
Não é possível afirmar que os Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
cumprem sua função jurisdicional, apenas com a concessão das medi-
das protetivas de urgência ou com a condenação e punição do agressor, 
se a solução definitiva do conflito é remetida para as varas de família. 
Ressalte-se que as medidas protetivas são um expediente importante 
para conter episódios de violência ou sua manifestação na fase aguda. 
Podem atenuar e impedir condutas mais gravosas, porém não solucio-
nam a totalidade dos problemas decorrentes da situação de violência 
doméstica e familiar. 

Com efeito, o estudo intitulado “Violências contra a Mulher e as Práticas 
Institucionais”, promovido pelo Ministério da Justiça, constatou que, em 
razão do desmembramento da Defensoria Pública em vários órgãos para 
assistência jurídica em diferentes matérias, comumente as mulheres que 
a ela recorrem são atendidas por vários Defensores Públicos, a partir de 
um mesmo episódio de violência. Tal situação acaba por gerar altos custos 
às vítimas, tanto pelo desgaste emocional de ter de relatarem o episódio 
de violência várias vezes, como pelas despesas para obtenção de docu-
mentação e para deslocamento aos Tribunais e Defensorias. Além disso, 
as vítimas correm o risco de verem cassados pelas Varas de Família seus 
pedidos de guarda ou visitação de filhos, mesmo após concedidos pelos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar (BRASIL, 2015, p. 91).
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Por outro lado, a atribuição de competência híbrida concentra a instrução, 
processamento e julgamento de todo o conflito decorrente da situação de 
violência doméstica e familiar num único órgão jurisdicional. Isto requer, 
além da mudança no paradigma da competência material, investimentos 
e estrutura adequada dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar, 
sem importar, inevitavelmente, em um custo superior. Ao contrário, não  
é necessário recorrer a dois órgãos jurisdicionais para solução de um mes-
mo conflito. Um único órgão jurisdicional, apto, conhece e julga todas as 
demandas decorrentes de uma situação de violência, reduzindo custos, 
duração do processo e o risco de decisões judiciais conflitantes, como 
ocorre com questões envolvendo guarda e convivência, consoante com-
provado pelo estudo levado à cabo pelo Ministério da Justiça (BRASIL, 
2015, p. 91). 

Além disso, a celeridade na solução do conflito, princípio atrelado ao con-
ceito de Justiça, também pode significar efetiva proteção e prevenção (ou 
da atenuação do agravamento) de conflitos, que são corriqueiros quando 
se trata de rupturas de vínculos afetivos e conjugais permeados por vio-
lências crônicas. Quando alguma iniciativa em prol da celeridade é colo-
cada em prática, mesmo que pequena, geralmente resulta em benefícios 
imediatos. 

Por exemplo, o estudo “Violências contra a Mulher e as Práticas Institucio-
nais” narra a existência de um projeto que vincula os juizados diretamente 
à Delegacia Especial de Atendimento à Mulher e que tem se mostrado 
bastante eficaz na concessão de medidas protetivas.Uma vez na delega-
cia, a vítima pode pedir a medida protetiva e, de imediato, é encaminhada 
ao Juizado com o Registro de Ocorrência, ocasião na qual o pedido já  
é analisado pela Juíza. (BRASIL, 2015, p. 86).

Se o sistema judiciário, como pontuam Cappelletti e Garth (1988), não pode 
estar afastado das reais preocupações da população e, sendo a mulher  
a destinatária da Lei n. 11.340/2006, é necessário perscrutar o que querem 
as mulheres quando acessam o Poder Judiciário.

Pesquisa realizada pela Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério 
da Justiça (2015), aponta que cerca de 80% “das mulheres que fazem uso 
dos Juizados Especiais [...] acreditam que a melhor solução não envolve 
uma pena privativa de liberdade”17 e o fazem apenas como “a ultima ratio 
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a ser considerada nas relações sociais de um modo geral”. Além de des-
conhecerem o “fluxo da justiça criminal”, anseiam apenas “por uma forma 
eficaz de lidar com tal violência sem que seja preciso a aplicação de uma 
pena privativa de liberdade ou que não tenha que aguardar tanto tempo 
uma decisão” (BRASIL, 2015, p. 77). A pesquisa evidencia a significativa 
impertinênciada solução dada pela maioria dos Tribunais de Justiça do 
país que tardam em implementar a competência híbrida prevista na Lei 
n. 11.340/2006. Ademais, o princípio protetivo dos direitos da mulher que 
norteia referida Lei não rege as relações de competência das varas cíveis 
e de família, ou seja, os pressupostos sobre a igualdade das partes nas 
demandas cíveis e de família nem sempre consideram a vulnerabilidades 
e os efeitos danosos da violência de gênero, dando azo a decisões injustas 
e não equânimes.

Ao final de outubro de 2019 foi promulgada a Lei n. 13.894 que, alterando 
a Lei n. 11.340/2006, prevê a competência dos Juizados de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher para a ação de divórcio, separação, 
anulação de casamento ou dissolução de união estável nos casos de vio-
lência e torna obrigatória a informação às vítimas acerca da possibilidade 
de os serviços de assistência judiciária ajuizarem as ações mencionadas. 
Além disto, alterando a regra do Código de Processo Civil, prevê a com-
petência do foro do domicílio da vítima de violência doméstica e fami-
liar para a ação de divórcio, separação judicial, anulação de casamento  
e reconhecimento da união estável a ser dissolvida, e determina a inter-
venção obrigatória do Ministério Público nas ações de família em que 
figure como parte vítima de violência doméstica e familiar. A nova lei es-
tabelece a prioridade de tramitação dos procedimentos judiciais em que 
figure como parte vítima de violência doméstica e familiar.

Essa proposição legislativa aparenta despertar para a “consciência da 
anomalia”18 e pretender impor um processo de ajustamento (Kuhn, 1989,  
p. 78). Todavia, a pretexto de dar efetividade aos direitos, a referida propos-
ta ignora o conteúdo da Lei n. 11.340/2006. O artigo 13 da Lei n. 11.340/2006 
já trata do processo, julgamento e execução das causas cíveis e criminais 
decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
ao passo que o artigo 14, estabelece:

os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher, órgãos da Justiça Ordinária com competên-
cia cível e criminal, poderão ser criados pela União, 
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no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, 
para o processo, o julgamento e a execução das cau-
sas decorrentes da prática de violência doméstica  
e familiar contra a mulher.

Arrematando, o artigo 33, atribui às varas criminais “as competências 
cível e criminal para conhecer e julgar as causas decorrentes da prática 
de violência doméstica e familiar contra a mulher”. 

Dessa forma, o aceno do Projeto de Lei n. 510/201919, transformado na Lei 
n. 13.894/2019, para a possibilidade de a ofendida optar pela propositura 
de ação de divórcio, separação, anulação de casamento ou dissolução 
de união estável tanto no juizado de violência doméstica e familiar contra  
a mulher como no juízo da vara de família (artigo 14A), pode ter tido como 
consequência a redução do direito de acesso à Justiça. A redação dada 
pelo Projeto de Lei ao artigo 14A limita a opção pelos órgãos jurisdicio-
nais àquelas ações taxativamente ali elencadas, com exclusão tácita das 
“demais causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher”.

A Lei n. 13.894/2019 foi promulgada apesar do veto presidencial, que teve 
como razões a “incompatibilidade com o objetivo desses Juizados, es-
pecialmente no que tange à ágil tramitação das medidas protetivas de 
urgência” e por não se coadunar com princípios que regem a “atuação dos 
juizados, tais como a celeridade, simplicidade, informalidade e economia 
processual” (PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Mensagem nº 547, 2019).

Da análise feita sobre o tema, constata-se que a competência híbrida sig-
nifica a simplificação dos procedimentos, inclusive a redução no número 
de recursos. Todavia, isto não se pode fazer de maneira a limitar o acesso 
à justiça das vítimas agredidas, como a lei recentemente aprovada pode 
denotar. Destaca-se que os artigos 13, 14 e 33 estampam o alcance da 
Lei n. 11.340/2006, que, como norma de direitos humanos, se revela mais 
favorável à pessoa humana e não comporta interpretação restritiva.

Não se trata apenas de simplificação dos procedimentos e redução no 
número de processos e recursos. A desburocratização por si só já seria 
importante, uma vez que abrevia a demora processual. A questão cen-
tral aqui posta em relação à competência híbrida é de acesso à justiça. 
Entende-se que os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra  
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a Mulher e as Varas de Família dispõem de competência concorrente para 
as medidas protetivas de urgência, podendo a vítima eleger um desses 
dois juízos especializados, a critério seu, para as providencias acautela-
tórias (Lima, 2011, p. 273).

Assim, além de abreviar o tempo dos processos, a competência híbrida 
poderá conduzir, em um primeiro plano, à composição do conflito em sua 
integralidade, como também, em um plano mais profundo, ao reconheci-
mento dos direitos das mulheres a uma vida sem violência e à aproximação 
entre justiça e cidadania. 

Assegurar a plena eficácia do art. 14 da Lei Maria da Penha concretiza 
às mulheres agredidas o acesso à Justiça como direito fundamental do 
Estado Democrático de Direito. Como lembra Santos (2014, p. 8), “a frustra-
ção sistemática das expectativas democráticas pode levar à desistência 
da democracia e, com isso, à desistência da crença no papel do direito na 
construção da democracia”. 

Assim, o foco é empoderar as mulheres agredidas no exercício de suas 
prerrogativas do exercício da cidadania e da democracia. Como entoa 
Fraser, justiça “requer arranjos sociais” que possibilitem que “todos par-
ticipem como pares na vida social”. Para tanto, é necessário “desman-
telar os obstáculos institucionalizados que impedem alguns sujeitos de 
participarem, em condições de paridade com os demais, como parceiros 
integrais da interação social” (Fraser, 2009, p. 17). A competência híbrida 
alia, portanto, matéria e procedimento no acesso à justiça às mulheres 
cuja vida é marcada pela violência.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O Direito produz e reproduz significados culturais, reflete práticas sociais 
e legitima instituições (Allen, 1999), podendo ratificar, ou não, as relações 
assimétricas de poder. De qualquer forma, o gênero, ou a cegueira para  
a desigualdade de gênero, pode ser considerado uma forma de revelar  
a não imparcialidade e não neutralidade do Direito. Assim, “proteger as mu-
lheres da violência no âmbito doméstico e familiar diz respeito à capaci-
dade do Estado de garantir nossa segurança e nossa cidadania” (Campos, 
2011, p. 173). O debate entre cidadania e segurança humana é essencial  
à democracia (Avelar, 2004) e a Lei n. 11.340/2006 representa um “meca-
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nismo jurídico” para a “garantia da segurança das mulheres e a promoção 
da cidadania feminina” (Campos, 2011, p. 173-174).

Diante da crise do paradigma da “justiça normal”, Fraser (2013) explica 
que as “anormalidades gravitam em torno de três núcleos principais” que 
refletem a ausência de uma visão comum sobre: o “o que” da justiça (subs-
tância com que se lida); o “quem” da justiça (qual é o escopo? Quem conta?) 
e o “como” da justiça” (a essência processual, a gramática apropriada) 
(Fraser, 2013, pp. 744-746). Assim, novos paradigmas de acesso à justiça 
ascendem e o Sistema de Justiça terá que lidar com as mudanças cultu-
rais, que têm relevância para o Direito e para o processo, porque guiam  
e modificam toda a sociedade (Jobim, 2016).

Trata-se de afirmar a importância da Lei Maria da Penha como instrumento 
de prevenção da violência, promoção de direitos, assistência às mulheres 
e responsabilização dos agressores. Todavia, igualmente é possível afir-
mar a incipiente e parcial implementação da Lei n. 11.340/2006. O poder 
público falha na execução da Lei, especialmente pela rigidez do sistema 
e pela cultura jurídica inflexível. Faltam os “remédios”, a que Fraser (2007) 
se refere, para superar o obstáculo “sem exacerbar outras disparidades”.

A Lei n. 11.340/2006 introduziu rupturas no sistema de Justiça na medida 
que foca nas violências e não em crimes, reconhecendo-as em sua com-
plexidade e não apenas como questão criminal. Essa ruptura também 
ocorre em relação ao paradigma da organização do exercício do poder 
jurisdicional em relação à atribuição de competência das Varas e Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. Ao invés de fracionar 
em razão da matéria, a lei determina a apreciação e composição do con-
flito em sua integralidade, atribuindo aos Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher competência cível e criminal.

As mudanças introduzidas pela Lei nº. 11.340/2006 implicam em algumas 
alterações profundas no sistema processual, provocando um desloca-
mento nas posições dos sujeitos, problematizando os significados cul-
turais, os vários entendimentos culturalmente codificados, os padrões 
de masculinidade e feminilidade, as práticas sociais, que estarão presen-
tes em contextos socioculturais distintos. Tais mudanças da lei também 
produzem efeitos nas instituições, seja no sentido de reforçar, ou não, 
papéis estereotipados que sustentam relações de dominação e violência, 
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seja para encorajar ou proibir práticas (Allen, 1999). Enfim, o Sistema de 
Justiça, em especial o Poder Judiciário, cedo ou tarde, terá que avaliar 
sua substância, seu escopo e a essência processual (Fraser, 2013), para 
dizer como o Direito e o processo estão estruturados, aprimorando a ca-
pacidade de resposta e removendo as barreiras de acesso à Justiça às 
mulheres. Um importante passo é a atribuição de competência híbrida 
(cível e criminal) para processar e julgar todos os conflitos decorrentes 
da violência de gênero em conformidade com a disposição do artigo 14 
da Lei n. 11.340/2006.

A ausência de estudos e dados comparativos entre Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher com competência híbrida e os com 
competência exclusiva criminal dependentes das varas de família ou cí-
veis para efetiva composição dos conflitos impede uma análise crítica  
e abrangente da efetividade e eficácia da política judiciária nacional. 
Dados e estatísticas sobre a efetividade e a adequação dos modelos (não)
adotados são fundamentais. Só assim haverá argumentos válidos para 
dizer se servem à finalidade de pacificação social, se solucionam conflitos 
ou apenas postergam uma solução. 

Não se pretende aqui desqualificar os Juizados de Violência Doméstica  
e Familiar contra a Mulher. Ao contrário, o objetivo é dotá-los dos recursos 
necessários à efetiva Justiça de gênero, para que a (não)decisão não re-
meta outra vez ao sentimento de desimportância das mulheres. De acordo 
com Flávia Piovesan e Melina Fachin, o Estado brasileiro assumiu o “dever 
jurídico de combater a impunidade em casos de violência contra a mulher”. 
Cumpre-lhe, então, “adotar as medidas e instrumentos eficazes para as-
segurar o acesso à Justiça, atuando com a devida diligência” e fazendo 
uso de recursos idôneos e efetivos, “para prevenir, investigar, processar, 
punir e reparar a violência contra a mulher”, tudo nos termos da literalidade 
da Convenção de Belém do Pará anteriormente citada. 

Como lembra o verso eterno de Carlos Drummond de Andrade, os lírios não 
nascem das leis, portanto, de nada adianta um aparato normativo sofisti-
cado de proteção das mulheres agredidas no âmbito doméstico, sem as 
estruturas próprias para lhe dar cumprimento e efetivação. 
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(à exceção do art. 19); a assistência judiciária gratuita; o comparecimento obrigatório do 
agressor a programas de recuperação e reeducação; e a criação de centros de educação  
e reabilitação do agressor. Saliente-se que a execução de tais políticas públicas deve ocorrer 
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11 O Fórum Nacional de Juízas e Juízes de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (Fonavid) 
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12 ENUNCIADO 3 — A competência cível dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra  
a Mulher é restrita às medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha, devendo 
as ações relativas a Direito de Família ser processadas e julgadas pelas Varas de Família 
(ALTERADO NO VIII FONAVID-BH).

13 O universo da investigação foi formado por 26 Juizados em 19 capitais em todas as regiões 
do país.

14 Não sem divergências de entendimento, como exemplificam os Conflitos de Competência: 
CC 173.924. (2014, 06 de Agosto). Relator: Cleuci Terezinha Chagas Pereira da Silva — Segunda 
Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito Privado. Acesso em 19.dez 2018. Disponível em 
goo.gl/iDNCxS.

15 Veja-se: em dissolução de união estável cumulada com busca e apreensão, guarda, alimen-
tos, partilha e danos morais: REsp nº 1.427.850-MT, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira; REsp 
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RHC 100.446-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze; REsp 1.527.770, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti 
(a competência da execução de alimentos é concorrente); CC 151.768-RS, Rel. Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino; em suprimento para autorização de viagem de menor de idade: REsp 
1.550.166/DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze.

16 Como homens do seu tempo, os autores partem do sujeito universal, o “homem” (não a mul-
her). Nessa perspectiva, apesar da magnífica obra, as especificidades e vulnerabilidades 
de parcela das mulheres podem ser ou não contempladas pela categoria “homem”. Faz-se  
o registro não como crítica a Mauro Cappelletti, e a Bryant Garth, mas como alerta aos in-
divíduos do presente.

17 O objetivo e o espaço deste artigo não permitem refletir e avançar nas razões que levam as 
mulheres a esta decisão.

18 Para Thomas Kuhn (1989), diferentemente do que acontece com a ciência normal, o progresso 
resultante da revolução cientifica não implica em mero acúmulo de saber, mas sim em um 
período no qual emerge uma nova prática de pesquisa incompatível com a prevista anter-
iormente. Desta forma, o estabelecimento de um novo paradigma é uma reconstrução de 
áreas de estudo a partir de novos princípios. A “consciência da anomalia” se trata, portanto, 
do reconhecimento de que “a natureza violou as expectativas paradigmáticas que governam 
a ciência normal”, nos termos do autor, seguido de uma exploração da área onde ocorreu  
a anomalia até o ponto de que o anômalo se tenha convertido no esperado, ou seja, no novo 
paradigma vigente (KUHN, 1989, p. 78)

19 Que recebeu do Fonavid uma Nota Técnica de apoio parcial, reafirmando seu entendimento 
sobre a competência restritiva dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra  
a Mulher, fundamentada em questões institucionais como insuficiência da estrutura e so-
brecarga de trabalho.
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